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ATOS DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 09/2025 – PROCESSO Nº 054/2025 - COM BASE NO ART. Nº 
75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 
O Município de Novais, Inscrito no CNPJ nº 65.711.699/0001-43, com sede administrativa no Paço 
Municipal, localizado na Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-007, na Cidade 
de Novais, Estado de São Paulo, através de seu Prefeito Municipal, torna público que realizará 
DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do Art. 75, Inciso II, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decretos Municipais nº 037/2022, de 18 de 
agosto de 2022 – (https://www.novais.sp.gov.br/home/images/decreto/372022-1.pdf) e nº 
059/2024, de 02 de dezembro de 2024 - 
(https://www.novais.sp.gov.br/home/images/decreto/592024.pdf) e demais normas aplicáveis.                  
 
Data de início de envio de PROPOSTA: 01/12/2025 a partir das 09:00 Horas 
 
Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 05/12/2025 as 09:00 Horas 
 
Data de abertura da Dispensa: 05/12/2025 as 09:30 Horas 
  
Horário da Fase de Lances: 09:30 horas às 15:30 horas 
 
Local: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico no Portal: www.bnc.org.br 
 
Critério de Julgamento: Menor Preço  
  
1. Objeto da contratação direta 

1.1. Contratação de empresa especializada em exibição de Cinema Móvel, com 
fornecimento de todos os equipamentos e estrutura necessários, para realização de sessão na 
Praça Lourenço Gil Martins, no dia 15 de dezembro de 2025, destinada aos participantes do SCFV 
(crianças, adolescentes e idosos) e à comunidade em geral, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. Participação na dispensa eletrônica 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, no Portal www.bnc.org. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Municipal, em Jornal de Circulação 
regional, no Site Oficial do Município e na Plataforma BNC.  
2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
Justificativa da vedação à participação de empresas reunidas em consórcio. 
Acerca da vedação à participação, no presente certame, de empresas reunidas em consórcio, trata 
o renomado autor Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como 
instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A 
formação de consórcios acarreta risco de dominação do mercado, através de pactos de eliminação 
de competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios poderia 
reduzir o universo da disputa, (...) Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e (ou) a 
complexidade do objeto tornam problemática a competição. No caso em pauta a justificativa para a 
vedação da participação de empresas reunidas em consórcio baseia-se na discricionariedade dada 
pela Lei Federal nº 14.133/2021 à Administração Pública para que esta determine a realização de 
licitação admitindo ou não que consorciadas possam participar do processo. Para determinar tal 
vedação o Município de Novais buscou primar pela qualidade dos bens/serviços e pelo equilíbrio 
econômico e financeiro do Licitante que, se vencedor do certame, entregará os bens/serviços a esta 
Municipalidade. Encontra-se ainda asseverado pelo ilustre autor citado acima: É usual que a 
Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as 
dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a associação entre os 
particulares. São as hipóteses que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as 
condições especiais exigidas para licitação. Como se extrai do trecho acima, a Administração Pública 
poderá considerar as condições dos bens/serviços exigidos conforme as “dimensões e complexidade 
do objeto”, entretanto a contratação, não requer tal complexidade para que seja necessária a 
atuação de duas ou mais empresas consorciadas, eis que apenas uma empresa poderá entregar os 
bens/serviços com a qualidade adequada e não seria viável que duas empresas com objetos similares 
se reunissem em um consórcio para a entregar bens/serviços licitados em virtude das dimensões do 
objeto caracterizado neste Edital e seus anexos. Demonstra-se com base no objeto do presente Edital 
que não há necessidade que empresas de objetos diferentes reúnam-se em consórcio para junção 
de qualificações distintas destinadas a um mesmo fim, objeto da licitação, a operação neste 
Município requer que uma empresa com condições de entregar os bens/serviços, sendo que todos 
os bens/serviços essenciais inerentes a esta contratação/aquisição deve coexistir dentro de uma 
mesma estrutura empresarial especializada no fornecimento do objeto contratual. Observa Marçal 
Justen Filho: Embora a distinção não tenha fundamento legislativo, podem distinguir-se consórcios 
“homogêneos” e “heterogêneos”. A diferença não consta do direito posto, mas é útil para 
compreender melhor a função dos consórcios. Em alguns casos, os consórcios reúnem empresas de 
objeto similar, que se associam para conjugação de recursos ou experiências equivalentes – 
homogêneas. Já em outras hipóteses, cada empresa atua em determinado segmento de atividades 
e o consorciamento objetiva propiciar a união de qualificações distintas e inconfundíveis – 
heterogêneas. A complexidade dos objetos licitados determina a natureza do consórcio. 
Usualmente, há consórcios heterogêneos quando a execução do objeto pressupõe multiplicidade de 
atividades empresariais distintas.  
Em comparação com o objeto do Edital vê-se que não há necessidade de um consórcio de natureza 
heterogênea, conforme conceito suprarreferido, eis que o Parque Linear exige a atuação de empresa 
que tenha como seu ramo essencial a produção/revenda de bens/serviços, e se permitida a 
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composição de consórcios entre empresas com mesmo objeto (homogênea), tal decisão poderia 
acarretar drástica redução entre os participantes do processo de contratação, além de prejudicar o 
certame e até mesmo posteriormente a execução contratual.  
Pelos motivos e fundamentos acima expostos, optou-se, eis que se trata de uma decisão 
discricionária do Município, pela adequada prestação dos serviços públicos à população tanto quanto 
pelo princípio da igualdade entre os participantes buscando não privilegiar a formação de consórcio 
o que poderia frustrar os fins desta dispensa de licitação. 
 

2.3.4. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 

2.3.5. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.5.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.3.5.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.7. Sociedades cooperativas. 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021. 
 
3. Ingresso na dispensa eletrônica e cadastramento da proposta inicial 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
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3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de destino ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos 12(doze) meses.  
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os bens/serviços, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.10. Declaração de enquadramento de ME, EPP ou equiparada. 
3.11. Declaro para os devidos fins legais estar enquadrado como ME, EPP ou equiparada e desejo 
usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da LC 123/2006; ou 
3.12. Tenho outro enquadramento e não estou apto a usufruir do tratamento estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da LC 123/2006. 
3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  
3.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4. Fase de lances 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 
(dez reais). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5. Julgamento e aceitação das propostas  
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado no prazo de 02(duas) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

 
Fone (17) 3561-8780 

Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 
www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

 
 

5.4.1. Cadastros do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

5.4.2. Cadastros do Tribunal de Contas da União – (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

5.4.3. Cadastros do Tribunal de Contas da União – 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:107816586185823::::P3_TIPO:CPF). 
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. Apresentar preços inexequíveis; 

5.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, exigido pela Administração, quando for o 
caso; 
5.8.4.1. A declaração de exequibilidade (Anexo  V  -  Modelo  de Declaração  de  Exequibilidade)  
para comprovação de que  os  custos  dos  insumos  são  coerentes  com  os  de  mercado  e  que  
os  coeficientes  de  produtividade  são  compatíveis  com  a  execução  do  objeto, deverá ser 
apresentada no prazo de 02(duas) horas após encerramento da fase de disputa de lances. É 
facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   
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5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos bens/serviços ou da área 
especializada no objeto. 
5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
  
6. Habilitação 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133/2021, serão os abaixo especificados e deverão constar na plataforma antes da sessão 
pública. 

6.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal 
6.1.1.1. a) registro comercial, para empresa individual; b) ato constitutivo, em vigor, devidamente 
registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião 
de credenciamento; c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

6.1.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame. 

6.1.4. Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativas com as Fazendas - Federal, 
Estadual (Dívida ativa estadual, e débitos tributários não inscritos), Municipal, da sede ou do 
domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei. 

6.1.5. Certificado de regularidade de débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

6.1.6. Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho. 

6.1.7. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG). 
 
6.2. Documentos complementares 

6.2.1. Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso;  

6.2.2. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, sendo tácita quando omitida. 

6.2.3. Declaração Única - Anexo III deste Edital. 
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Observação: TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS, INCLUSIVE A PROPOSTA DE PREÇOS EM PDF, 
DEVERÃO SER ANEXADOS NA PLATAFORMA ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. Contratação 
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, após a publicação no Diário do 
Município da Autorização de Contratação.  
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
7.6. Para fins de contratação a licitante vencedora deverá fornecer a DECLARAÇÃO DE 
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL do Representante Legal da empresa responsável pela assinatura do 
ajuste, emitida no Sistema do Cadastro Corporativo (CadTCESP), disponível no Portal de Sistemas do 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, adequado às novas disposições da Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
 
8. Infrações e sanções administrativas 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1. a 8.1.12.; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2. a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8. a 8.1.12., bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
8.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.11. As peculiaridades do caso concreto; 
8.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
8.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 
9. Das disposições gerais 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1.  e 9.1.2. também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência. 

9.12.2. ANEXO II – Modelo Proposta Comercial. 

9.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Única. 

9.12.4. ANEXO IV – Aplicação da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.12.5. ANEXO V - Modelo  de  Declaração  de  Exequibilidade. 
 

Município de Novais/SP, 28 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto  
1.1. Contratação de empresa especializada em exibição de Cinema Móvel, com fornecimento 
de todos os equipamentos e estrutura necessários, para realização de sessão na Praça Lourenço 
Gil Martins, no dia 15 de dezembro de 2025, destinada aos participantes do SCFV (crianças, 
adolescentes e idosos) e à comunidade em geral, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2.  O instrumento de contrato será substituído por nota de empenho de despesa, conforme 
disposto no Artigo 95, Inciso I da lei nº 14.133/2021. 
 
2. Justificativa da necessidade da contratação 
2.1.  Considerando a realização de atividade cultural voltada à integração comunitária, faz-se 
necessária a contratação de empresa especializada na exibição de Cinema Móvel, que 
disponibilize todos os equipamentos necessários (telão, projetor, sistema de som, cadeiras, 
pipoqueira com monitor para o preparo e estrutura de apoio), para a execução do evento a ser 
realizado na Praça Lourenço Gil Martins, no dia 15 de dezembro de 2025. A atividade é destinada 
aos participantes dos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 
(crianças, adolescentes e idosos), bem como ao público em geral que tiver interesse em 
participar. O intuito da atividade é garantir o acesso à cultura, ao lazer e à socialização, 
promovendo momentos de convivência comunitária e fortalecimento de vínculos familiares e 
sociais, em consonância com as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social. 
 
3. Execução do Objeto 
3.1.     Os serviços deverão ser prestados de forma imediata, na data de 15 de dezembro de 2025. 
 
3.2. Deverão atender os seguintes requisitos: 
A empresa contratada deverá fornecer, instalar e operar, durante toda a execução do evento, 
os seguintes itens: 
 

 Tela de projeção inflável, na cor azul, em dimensões compatíveis para garantir ampla 
visibilidade do público presente – (12,00 metros de altura, 9,00 metros de comprimento e 3 
metro de profundidade. – Túnel inflável azul.  

 Projetor de alta definição, com qualidade de imagem adequada para exibição em espaço 
aberto e noturno. 

 Sistema completo de áudio e vídeo profissional, com caixas de som, amplificação e demais 
acessórios necessários, em quantidade e potência suficientes para cobrir uniformemente 
toda a área destinada ao público, assegurando clareza e nitidez do som; incluindo microfone 
para interação com o público. 

 Cadeiras para acomodação do público, em número mínimo de 100 (cem) unidades, 
devidamente higienizadas e em bom estado de conservação, garantindo conforto e 
segurança aos participantes e 04 (quatro) lixeiras. 

 Pipoqueira e monitor para o preparo. 
 
4. Quantidades totais requisitadas 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 01 SERVIÇO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXIBIÇÃO DE CINEMA MÓVEL, 
COM FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA NECESSÁRIOS, 
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PARA REALIZAÇÃO DE SESSÃO NA PRAÇA LOURENÇO GIL MARTINS, NO DIA 15 DE 
DEZEMBRO DE 2025, DESTINADA AOS PARTICIPANTES DO SCFV (CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E IDOSOS) E À COMUNIDADE EM GERAL 

 
 
5. Dos recursos orçamentários 
5.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
prevista no orçamento do Poder executivo, conforme classificação abaixo:  
 
02.10 – Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244.0017.2030 – Manutenção das Ações de 
Proteção Social Básica – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – Ficha de 
Despesa n° 289 – Fonte de Recurso 01 – Tesouro Municipal - 290 – Fonte de Recurso 02 – 
Transferência de Recursos Estaduais - 291 – Fonte de Recurso 05 – Transferência de Recursos 
Federais. 
 
6. Dos valores estimados 
6.1. O valor previamente estimado da contratação é de R$ 4.970,37 (quatro mil, novecentos 
e setenta reais e trinta e sete centavos). 
 
7. Habilitação Jurídica e Fiscal 
7.1.1. a) registro comercial, para empresa individual; b) ato constitutivo, em vigor, devidamente 
registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue 
por ocasião de credenciamento; c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
7.1.3. Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativas com as Fazendas - 
Federal, Estadual (Dívida ativa estadual, e débitos tributários não inscritos), Municipal, da sede 
ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei. 
7.1.4. Certificado de regularidade de débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).  
7.1.5. Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho. 
 
8. Do pagamento 
8.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota fiscal, 
por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente em nome da 
empresa contratada, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de 
acordo com os repasses. 
8.2. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação 
específica da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o 
declarar na forma prevista, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas alterações 
e Decreto Municipal nº 035/2023, de 09 de agosto de 2023. 
8.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
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8.4. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 
causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do Inciso IV do art. 139 da 
Lei nº 14.133/2021. 
8.5. Caso o Contratante não cumpra o prazo estipulado no item 10.1., pagará ao Contratado a 
atualização financeira de acordo com a variação do INPC – IBGE, proporcionalmente aos dias de 
atraso. 
 
9. Obrigações do Contratante  
9.1. Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob 
os aspectos quantitativos e qualitativos.  
9.2. Notificar, por escrito e verbalmente, o Contratado sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no objeto contratado, fixando prazo para a sua correção. 
9.3. Proporcionar todas as facilidades para que o Contratado possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
9.4.  Prestar ao Contratado todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto. 
9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta.  
9.6. Efetuar o pagamento devido pela perfeita execução do objeto, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
9.7. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste termo de referência. 
9.8. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento. 
9.9. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando o Contratado de seus direitos adquiridos. 
9.10. Rejeitar os bens/serviços em desconformidade com o presente termo de referência. 
 
10. Obrigações do Contratado  
10.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 
10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  
10.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta.  
10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato.  
10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
10.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.1.15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 
10.1.17.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
10.2. Além das obrigações acima descritas o Contratado deverá:  
10.2.1. O contratado deverá realizar testes prévios de todos os equipamentos, garantindo 
funcionamento, segurança e alinhamento com as necessidades do evento. Deverá manter 
equipe técnica presente durante toda a execução e assegurar que todos os equipamentos 
estejam em perfeito estado. 
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10.2.2. O contratado deverá chegar ao local do evento com antecedência mínima de 4 (quatro) 
horas, permitindo montagem, organização e ajustes necessários. 
10.2.3. O contratado deverá conferir integralmente a estrutura antes do início do evento. Caso 
sejam encontradas irregularidades, defeitos ou riscos, deverá realizar substituição imediata, 
sem custos adicionais. 
10.2.4. O contratado deverá disponibilizar equipe técnica capacitada para operação de todos os 
equipamentos e apoio ao público. 
10.2.5. Em caso de chuva, falta de energia, riscos à segurança, o evento será transferido para 
nova data, a ser definida pelo contratante. 
10.2.6. O contratado deverá fornecer sinalização adequada, organização do espaço, cadeiras 
em boas condições de uso, pipoqueira com monitor para o preparo, garantir acessibilidade e 
segurança. 
10.2.7. Todos os danos causados a terceiros durante o evento serão de responsabilidade 
exclusiva e integral da contratada. 
 
11. Do Vínculo Empregatício 
11.1. Não se cria, em decorrência do presente contrato, nenhum vínculo empregatício, ou de 
associação, mandato, agenciamento, consórcio, ou representação entre o Contratante e os 
funcionários do Contratado. 
 
12. Da Delegação das Responsabilidades 
12.1. Ficam as partes cientes de que não poderão transmitir ou delegar a terceiros as 
obrigações, responsabilidades, direitas ou deveres deste contrato. 
 
13. Do acompanhamento, execução e fiscalização do contrato 
13.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo fiscal nomeado na formalização de 
demanda, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 
e de tudo dará ciência à Administração.  
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1°). 
13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
13.4. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
13.5. A comunicação entre a fiscalização e o Contratado será realizada através de 
correspondência oficial e anotações. 
13.6.  O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos. 
13.7. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante.  
13.8. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
13. Garantia 
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13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 
 
14. Das sanções 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
c) Der causa à inexecução total do contrato. 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato. 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei). 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei). 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
d) Multa: 
1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
(1.a). O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  
2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
17.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
17.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa o Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
17.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

 
Fone (17) 3561-8780 

Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 
www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

 
 

ANEXO II - MODELO – PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

Ao  
Município de Novais/SP 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro 
Novais/SP 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em exibição de Cinema Móvel, com 
fornecimento de todos os equipamentos e estrutura necessários, para realização de sessão na 
Praça Lourenço Gil Martins, no dia 15 de dezembro de 2025, destinada aos participantes do SCFV 
(crianças, adolescentes e idosos) e à comunidade em geral, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
 
Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 
bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante nesta dispensa. 
 
 
I - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:  
 
Razão Social/NOME COMPLETO: ---------------------------------------------------------------------------------- 
CNPJ Nº: --.---.---/------- 
Inscrição Estadual nº ---.---.---.---  
Inscrição Municipal nº ----------------------  
Endereço: ----------------------------------- Bairro: ------------------------------------------------------------------ 
CEP: --.-------- 
Cidade/Estado: --------------------------/ --  
Telefone: (--) ----- - ---- Fax: (--) ----- - ----  
Representante legal/ Procurador: --------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
II - DADOS BANCÁRIOS:  
 
Banco: ---  
Agência: ------------ - -- 
Conta Corrente: ----------------- - --  
 
 
III- DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
Nome completo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------
Cargo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CPF nº ---.---.------ e RG: --.---.-----  
Endereço Residencial Completo: ---------------------------------------------------------------------------------  
Telefone: (--) ----- - ----  
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IV - PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
Ao Município de Novais/SP me proponho a prestar os serviços, conforme abaixo descrito, 
referente a dispensa de licitação sobredita: 
 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 01 SERVIÇOS 

Contratação de empresa especializada em 
exibição de Cinema Móvel, com 
fornecimento de todos os equipamentos e 
estrutura necessários, para realização de 
sessão na Praça Lourenço Gil Martins, no 
dia 15 de dezembro de 2025, destinada aos 
participantes do SCFV (crianças, 
adolescentes e idosos) e à comunidade em 
geral. 

  

 
 
Valor Global da Proposta por extenso: ------------------------------------------------------------------------- 
 
 
- Prazo de validade da proposta: --(-------) dias, a contar da data de sua apresentação (não inferior 
a 60 dias). 
 
 
DECLARO, nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais 
como: despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
 
DECLARO que a empresa participante e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de acordo com o 
artigo 119, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
 
 

 
Local e data 

Assinatura do Responsável Legal/CPF e RG 
Carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

 
Fone (17) 3561-8780 

Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 
www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
 
 
 
---------------------------------------(Razão Social), Inscrita no CNPJ/MF nº --.---.---/-------,  sediada na -------
---------------------------(endereço completo), por seu representante legal (qualificação completa), 
portador do CPF nº ---.---.------- e do RG nº --.---.--- - -, que ao final subscreve, DECLARA 
expressamente a quem interessar e para fins de atendimento do edital e processo em referência, 
QUE: 
 
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
 
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
 
c) Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 
 
d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; e 
 
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 
art. 299 do Código Penal. 
 
Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV - APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
--------------------------------(Razão Social), Inscrita no CNPJ sob o nº --.---.---/------- , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a)-----------------------------------------, portador(a) do CPF nº ---.---.--
---- e do RG nº --.---.--------, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(______) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
(______) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 (______) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 
cujos termos declara conhecer na íntegra. 
 
Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei 
Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 
 
Local, Data e Assinatura 
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ANEXO V - MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  EXEQUIBILIDADE 
 

Ao  
Município de Novais/SP 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro 
Novais/SP 
 
Processo nº ---/20--  
Dispensa Eletrônica nº --/20-- 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em exibição de Cinema Móvel, com 
fornecimento de todos os equipamentos e estrutura necessários, para realização de sessão na 
Praça Lourenço Gil Martins, no dia 15 de dezembro de 2025, destinada aos participantes do 
SCFV (crianças, adolescentes e idosos) e à comunidade em geral, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
A empresa -----------------------------------------------------------------, por meio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) -------------------------------, portador do CPF nº ---.---.------- e do RG nº --.---.------,  nomeia 
seu(sua) bastante procurador(a) o(a) Sr.(a) -------------------------------------------------------. Portador do 
CPF nº ---.---.------- e do RG nº --.---.------, DECLARA, sob as penas da lei, que os preços apresentados 
na proposta comercial relativa aos Item(ns) –(número do Item e descrição) e , –(número do Item e 
descrição) do referido certame são exequíveis, estando compatíveis com os custos diretos e 
indiretos envolvidos na execução do objeto licitado. 
 
Para fins de transparência e comprovação da viabilidade econômica da proposta, apresenta-se a 
estrutura resumida de formação do preço:  
 
Custo direto R$ -,--(-------------------) cada unidade/peças etc.; 
Preço de venda ofertado R$ -,--(----------) cada unidade/peça etc.; 
Margem Bruta estimada sobre o custo --,--% (------------------------------------------------------). 
  
A margem entre o custo e o preço ofertado é suficiente para cobrir despesas indiretas, tributos, 
encargos operacionais, administrativos e ainda assegurar margem de lucro adequada, o que 
comprova a exequibilidade da proposta. 
 
Declara, ainda, que a empresa possui plena capacidade técnica e operacional para fornecer o(s) 
item(ns), conforme especificações constantes no edital e seus anexos, assumindo o compromisso de 
cumprimento dos prazos e condições estabelecidas. 
 
Por fim, afirma que os valores apresentados foram formados com base em critérios realistas de 
mercado, considerando insumos, mão de obra, encargos, tributos e demais despesas envolvidas, 
assegurando, assim, a viabilidade econômica da execução contratual. 
 
Nestes termos, firma a presente declaração para os devidos fins. 
Local e Data 
Assinatura 
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